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COMUNICADO JURIDICO SINPOL - TO 
 

O Diretor Jurídico no uso de suas 

atribuições legais, que lhe conferem 

o Art. 52 do Estatuto desta Entidade 

Sindical, comunica... 

 

CONSIDERANDO que esta Diretoria, acionada por sua ASSEJUR, de que haveria Mandados de 

Segurança Coletivos com julgamento de mérito concluso, e que para executar os acórdãos, os 

filiados constantes nos referidos MS´s, deveriam providenciar os cálculos dos passivos 

(retroativos) gerados desde a impetração do MS até a data da implementação financeira, se 

esta já estiver ocorrido, de forma individual. 

CONSIDERANDO que de acordo com o despacho proferido no MS nº 0019377-

37.2017.827.0000 o demonstrativo do débito deverá estar de acordo com o artigo 534, do 

código de Processo Civil, transcrito abaixo: 

Art. 534.  No cumprimento de sentença que impuser à Fazenda Pública o 

dever de pagar quantia certa, o exequente apresentará demonstrativo 

discriminado e atualizado do crédito contendo: 

I - o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente; 

II - o índice de correção monetária adotado; 

III - os juros aplicados e as respectivas taxas; 

IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária 

utilizados; 

V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso; 

VI - a especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados. 

§ 1o Havendo pluralidade de exequentes, cada um deverá apresentar o 

seu próprio demonstrativo, aplicando-se à hipótese, se for o caso, o disposto 

nos §§ 1o e 2o do art. 113. 

 

CONSIDERANDO que o prazo concedido pelo Presidente do TJ/TO, foi de 30 dias para o  MS nº 

0019377-37.2017.827.0000, e para o MS  0003668-93.2016.827.0000, foi de 5 (cinco) dias. 
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RESOLVE: 

 Divulgar a relação dos filiados e as respectivas Ações Mandamentais, conforme o 
informe de nossa ASSEJUR, tal relação encontra-se anexa a este Comunicado. 
 

 Todos os cálculos referentes ao MS  nº 0003668-93.2016.827.0000, deverão ser 

entregues até a data de 31 de Julho de 2018. 

 

 Todos os cálculos referentes ao MS nº 0019377-37.2017.827.0000, deverão ser 

entregues até a data de 15 de Agosto de 2018. 

 
OBS:  Aqueles que não entregarem seus respectivos cálculos até a data aqui proposta 
poderá requerer tal passivo financeiro há qualquer tempo, respeitado o prazo 
prescricional, através de Ação de Cobrança em 1º grau. 
 

 Por questão organizacional e para evitar qualquer equivoco, os cálculos deverão ser 
digitalizados e entregues até a data prevista somente pelo email : 

juridico@sinpol-to.org.br  . 
 

 Palmas, 25/07/2018 

 

 

 

 

OBS: Buscando oferecer soluções para seu filiado, entramos em contato 

com o contador Wanderson Marinho (Inove Contabilidade), que concordou 

em ofertar um valor com desconto, R$ 50,00 (Cinquenta reais), para esse 

cálculo individual em especifico, porém, o filiado poderá optar por realizar 

seus cálculos com o contador de sua preferência, contanto que obedeça 

aos parâmetros exigidos nas referidas Ações Mandamentais.  

Contato Wanderson Marinho: 63 98402-5437  e  63 98152-3780. 
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PROCESSOS – CÁLCULOS PENDENTES 

 
 

 
 

1) Mandado de  Segurança  nº 0003668-  93.2016.827.0000, 

chave 377177237116, o qual transitou em julgado e, para 
requerer a Execução do Acórdão necessitamos de demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito dos filiados abaixo 
discriminados: 

 

 

 

Destaco que conforme disposto no acórdão, os efeitos financeiros ficaram 

restritos a data de impetração do Mandado de Segurança (11/03/2016), ou 

seja, essa será a data de início do efeito financeiro para todos os sindicalizados 
constantes nessa ação. 
 
 

LISTA DE SINDICALIZADOS APTOS A PROGRESSÃO VERTICAL (atribuição de merecimento 

Diário nº 4546) APTOS ANO DE 2014 

 
NOME CARGO 

EDUARDO DE SOUSA MIRANDA PAPILOSCOSPITA 

GISELE LACERDA FERREIRA ESCRIVÃ DE POLICIA 

 
 
APTOS ANO DE 2015 
 

ARMANDO ARAUJO CARVALHO AGENTE DE POLICIA 

G I O VA N N A C AVA L C A N T I NAZARENO AGENTE DE POLICIA 

ROBSON BORGES MARTINS AGENTE DE POLICIA 

ABIMAEL PARENTE DA SILVA AGENTE DE POLICIA 

ADRIANO BORGES AGENTE DE POLICIA 

ALESSANDRO NOGUEIRA AGENTE DE POLICIA 

AMILTON ISIDIO DE ALMEIDA AGENTE DE POLICIA 

ANTONIO EUSTAQUIO DE FARIA JUNIOR AGENTE DE POLICIA 

CLAUDIO EUSTAQUIO BASTOS AGENTE DE POLICIA 

DEOCLECI RIBEIRO DE SOUSA NETO AGENTE DE POLICIA 

DEUMARY COELHO FURTADO AGENTE DE POLICIA 

DIOGO MACEDO PRANDINI AGENTE DE POLICIA 

DOUGLAS BATISTA CARNEIRO LIMA AGENTE DE POLICIA 

EDER BATISTA ALVARENGA AGENTE DE POLICIA 

EDISIO BARROS MAIA AGENTE DE POLICIA 

EDIVAM VALADARES CUNHA AGENTE DE POLICIA 

ELEANDRO BATISTA SILVA AGENTE DE POLICIA 

ENIO WALCACER DE OLIVEIRA FILHO AGENTE DE POLICIA 

EUVALDINA BARBOSA AGUIAR AGENTE DE POLICIA 

EVA SANDRA SUAREZ AGENTE DE POLICIA 
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FRANK JAMES GOMES DE SOUSA AGENTE DE POLICIA 

FREDERICO HOLANDA LIMA AGENTE DE POLICIA 

GILBERTO SIMIAO FERNANDES JUNIOR AGENTE DE POLICIA 

HERCULES CARDOZO DE OLIVEIRA AGENTE DE POLICIA 

HUDSON DANTAS ARBOES AGENTE DE POLICIA 

IRACELMA FERREIRA NEVES PINTO AGENTE DE POLICIA 

I S A B E L L A D U A R T E D E OLIVEIRA DIAS AGENTE DE POLICIA 

JALES COSTA BENEVIDES AGENTE DE POLICIA 

JESU BATISTA DE OLIVEIRA AGENTE DE POLICIA 

JOAO NORBERTO PEREIRA DOS SANTOS AGENTE DE POLICIA 

JOAO PAULO COELHO DE ALENCAR COSTA AGENTE DE POLICIA 

J O A O P E T I O N R I B E I R O CORADO AGENTE DE POLICIA 

JOAQUIM FRANCISCO FRANCO AGENTE DE POLICIA 

JOSE ALOIZIO DOS SANTOS NETO AGENTE DE POLICIA 

JOSE CARLOS LOPES GOMES AGENTE DE POLICIA 

KILDER VINICIUS ARAUJO DE ARRUDA AGENTE DE POLICIA 

LENILTON GOMES PEREIRA AGENTE DE POLICIA 

LEONARDO JOSE DE SOUZA AGENTE DE POLICIA 

LEVI RIBEIRO DE SOUSA AGENTE DE POLICIA 

LIZANDRA NOLETO ALMEIDA AGENTE DE POLICIA 

LUCIANO PEREIRA DA COSTA AGENTE DE POLICIA 

MAMEDIO ALVES MAGALHAES SOBRINHO AGENTE DE POLICIA 

MANOEL DE NAZARE DE MORAES 

GONCALVES 

AGENTE DE POLICIA 

MARCIO TAVARES LEITE AGENTE DE POLICIA 

MARCO ANTONIO BRITO MESQUITA AGENTE DE POLICIA 

MARCO AUGUSTO VELASCO NASCIMENTO 

ALBERNAZ 

AGENTE DE POLICIA 

MARCOS ANTONIO ROSA AGENTE DE POLICIA 

M A R C O S C E S A R C O S TA ALMEIDA AGENTE DE POLICIA 

MARILENE BORGES ARAUJO AGENTE DE POLICIA 

N A R C E L I O M I R A N D A CERQUEIRA AGENTE DE POLICIA 

NEUTON MACIEL GOMES AGENTE DE POLICIA 

NILSON PEIXOTO DE SOUSA AGENTE DE POLICIA 

PAULO SANDRO DA SILVA AMORIM AGENTE DE POLICIA 

RAFAEL PINHEIRO OLIVEIRA AGENTE DE POLICIA 

RAIMUNDO ENEDINO BARBOSA AGUIAR AGENTE DE POLICIA 

RAINEL BARBOSA NETO AGENTE DE POLICIA 

RODOLFO FELIX AYRES AGENTE DE POLICIA 

RODRIGO DE PAULA PROENC AGENTE DE POLICIA 

ROGERIO FERREIRA BRAGA AGENTE DE POLICIA 

ROSILENE BRUNO DE SOUSA AGENTE DE POLICIA 

SEBASTIAO GOMES PEREIRA AGENTE DE POLICIA 

VANIA ARRAIAS MARTINS AGENTE DE POLICIA 

WA LT E R L U D O V I N O DE SANTANA AGENTE DE POLICIA 

W E N D E R M I R A N D A DAMASCENA AGENTE DE POLICIA 

WESLEY MOREIRA DA SILVA FEITOSA AGENTE DE POLICIA 

WLLDENBERG ALMEIDA BORBA AGENTE DE POLICIA 

ALESSANDRO ALVES BARROS ESCRIVÃO DE POLICIA 

ENNIO RAFAEL COSTA LIMA ESCRIVÃO DE POLICIA 
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ARIOSVANDRE ARAUJO GUIMARAES 

TAVARES 

ESCRIVÃO DE POLICIA 

C A R M E M R E J A N E D . CONSIGLIERE 

ARAMBURU 

BASTOS 

ESCRIVÃO DE POLICIA 

CICERO INACIO DA SILVA ESCRIVÃO DE POLICIA 

CINTIA GUEDES BRAGANCA ESCRIVÃO DE POLICIA 

CLAUDINEIDE BATISTA DE OLIVEIRA 

MITTELSTAD 

ESCRIVÃO DE POLICIA 

DARLEI OLVEIRA SOUSA ESCRIVÃO DE POLICIA 

ELEURIVAN AMERICO VIEIRA ESCRIVÃO DE POLICIA 

GARRONE JOSE GUIMARAES NETO ESCRIVÃO DE POLICIA 

GILIANNO RODRIGUES DE ASSIS ESCRIVÃO DE POLICIA 

GLEYSON RAMOS DE SOUSA ESCRIVÃO DE POLICIA 

HUGO VINICIUS TELES MOURA ESCRIVÃO DE POLICIA 

ISAEL GOMES DA SILVA ESCRIVÃO DE POLICIA 

J A M E S R E S P L A N D E S SALVIANO ESCRIVÃO DE POLICIA 

KEILUANE SILVA CARDOSO ESCRIVÃO DE POLICIA 

LWDIANO CARDOSO BARBOSA ESCRIVÃO DE POLICIA 

MARCELO ABDALA DE SOUZA ESCRIVÃO DE POLICIA 

MARCELO FIRMINO DE SOUSA ESCRIVÃO DE POLICIA 

MARCOS COSTA DE OLIVEIRA ESCRIVÃO DE POLICIA 

MARIA D’AJUDA VASCONCELOS MACIEL ESCRIVÃO DE POLICIA 

RAYANE MARA GOMES PEREIRA ESCRIVÃO DE POLICIA 

ROBSON BEZERRA DE SOUZA ESCRIVÃO DE POLICIA 

RODRIGO NASSAR DA SILVA ESCRIVÃO DE POLICIA 

VANUZA GOMES RAMALHO FERREIRA ESCRIVÃO DE POLICIA 

WILMA RIBEIRO DA SILVA ESCRIVÃO DE POLICIA 

F R A N C I S C A G O M E S D E OLIVEIRA PAPILOSCOPISTA 

NELIO CARNEIRO SILVA PAPILOSCOPISTA 

SUZANA SOUSA CRUZ PAPILOSCOPISTA 

ADRIANO PEREIRA DE ARAUJO AGENTE DE POLICIA 

ADSON BENTO SOBREIRA AGENTE DE POLICIA 
ALANETE PEREIRA DOS SANTOS AGENTE DE POLICIA 
B R A U L I N O R O D R I G U E S PEREIRA 

FILHO 

AGENTE DE POLICIA 

C A R L O S P E Q U E N O D E OLIVEIRA AGENTE DE POLICIA 
DALTO JOSE BITTENCOURT AGENTE DE POLICIA 
DELVANI SOUZA DE PAULA AGENTE DE POLICIA 
ELSON DE LIRA CARVALHO AGENTE DE POLICIA 

GILBERTO FERREIRA DE SOUZA AGENTE DE POLICIA 
GISELLY MARIA MARTINS COSTA AGENTE DE POLICIA 

GRAZIELLA ROSA NAZARENO BORGES AGENTE DE POLICIA 
JALES PEREIRA BRAGA AGENTE DE POLICIA 

J E A N C A R L O S G O M E S FERREIRA AGENTE DE POLICIA 
JEAN CARLOS TEIXEIRA DA FONSECA AGENTE DE POLICIA 
J H O N AT H O N S O A R E S MARINHO AGENTE DE POLICIA 
JOAO RICARDO CORREA MEIRELES AGENTE DE POLICIA 
JOSE ERIVALDO FERREIRA DOS SANTOS AGENTE DE POLICIA 
JOSMAR GUIMARAES COSTA AGENTE DE POLICIA 
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LEANDRO DA SILVA LIMA AGENTE DE POLICIA 
M A R C O S D E N I S B R A S I L HOLANDA AGENTE DE POLICIA 
MARCUS VINICIUS FRAGOSO ARRUDA AGENTE DE POLICIA 
NAPOLEAO FERNANDES VIANA FILHO AGENTE DE POLICIA 
PAULO ERNANE MILHOMEM ROCHA AGENTE DE POLICIA 
R I C A R D O J O S E D E A S NOGUEIRA AGENTE DE POLICIA 

VINICIUS LIMA SILVA AGENTE DE POLICIA 
WELLINGTON LAGARES DA CRUZ AGENTE DE POLICIA 
IZIQUIEL MARTINS FALCHIONE AGENTE DE POLICIA 

 

1) O Mandado de Segurança nº 0019377-37.2017.827.0000, 

chave 174903272417 o qual transitou em julgado e, para requerer 
a Execução do Acórdão necessitamos de demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito dos filiados abaixo 
discriminados: 

 
OBS: De acordo com o acórdão, os efeitos financeiros ficaram restritos a data 

de impetração do Mandado de Segurança (27/09/2017), ou seja, essa será a 

data de início do efeito financeiro para todos os sindicalizados constantes nessa 
ação. 

 

 

 

 


